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associado do STAL- Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local. 

familiares diretos dos associados devem trazer o cartão do Associado (do qual são familiares 

diretos) e respetivo ca,tão do cidadão. 

2. O desconto não é acumulável com qualquer outro. decorrente de outro protocolo, sistema. 

campanhas ou subsistema de sai,de e seguros. 

Cláusula 3' 

(Pagamentos) 

Todas as prestações de serviços/cuidados de saúde serão liquidada, directamente ao primeiro 

outorgante pelos associados do segundo outorgante, na respectiva data de vencimento. 

Cláusula 4ª 

(Enquadramento do Protocolo) 

O segundo outorgante compromete-se a assegurar a divulgação do primeiro outorgante junto 

dos seus associados, usando os meios ao seu dispo<, nomeadamente através do seu sítio 11a 

Internet, e-mails, afixação de cartazes, distribuição de folhetos ou de todos os materiais gráficos 

fornecidos pelo primeiro outorgante. 

Cláusula 5' 

(Vinculação, entrada em rigor e vigência) 

1. O presente protocolo é celebrado de boa fé, obrigando-se os outorgantes a promover as 

diligências que se revelarem adequadas ao seu pontu�I cumprimento. 

2. O primeiro outorgante não reserva qualquer direito de exclusividade a qualquer 

empresa/firma, excepto se descrito no presente protoçolo. 

3. O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido por um período de 

um ano. 

4. A renovação da vigência do presente protocolo é <)Utomática e sucessivamente renovável por 

iguais períodos, caso não seja denunciado por qualqui;r um dos outorgantes, com a antecedência 

mínima de sessenta dia� relativamente ao termo do contrato, por carta registada com aviso de 
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recepção, para a morada da sede do outro outorgante, ou outra morada que seja por este indicada 

como morada de correspondência. 

5. A denúncia do presente protocolo, efoctuada nos termos do número anterior não confere ao 

outro outorgante direito a qualquer pedido de indemni7.ação. 

Cláusula 6' 

(Incumprimento) 

O incumprimento de qualquer uma das obrigações emergentes do presente protocolo, por 

qualquer um dos outorgantes. constitui motivo para a sua rescisão, devendo ser comunicado, 

com uma antecedência mínima de quinze dias, por carta registada com aviso de recepção. 

Cláusula 7' 

(Revisão) 

O presente protocolo poderá ser revisto a solicitação escrita de um dos outorgantes ou sempre 

que tal revisão se justifique, 

Cláusulas• 

(Aplicação e integr,1ção de lacunas) 

Quaisquer dúvidas, lacunas e conflitos emergentes da aplicação deste protocolo serão sempre 

resolvidos por ambos os outorgantes. 

Cláusula 9' 

(Foro competente) 

Para dirimir qualquer litígio emergente do presente protocolo, os outorgantes atribuem, desde já, 

competência ao tribunal da comarca de Sintra. com expressa renúncia a qualquer outro. 

Feito em dois exemplares originais, destinando-se um a cada um dos outorgantes. 

Amadora, 8 de Novembro de 2016 
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Centro Clinico São Cristóvão 
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